LEI Nº 5.694, DE 19 DE AGOSTO DE 2003

Autoriza o Poder Executivo a abrir na Diretoria de Planejamento, Fundação Municipal de Promoção Humana e no Fundo Municipal de Assistência Social, o crédito adicional suplementar no montante de R$115.000,00 (cento e quinze mil reais).
O Povo de Divinópolis, por seus representantes legais aprova, e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Diretoria de Planejamento, Fundação Municipal de Promoção Humana e no Fundo Municipal de Assistência Social, o crédito adicional suplementar no montante de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), a fim de atender às seguintes despesas:

02.02.01.04.122.0052.2048 - Manut. Atividades Administrativas da Diretoria (DIPLAN)



3.3.90.30.00 - F. 170 - Material de Consumo...................................R$  5.000,00

02.12.01.08.243.0122.2172 - Manut. do Programa de Assistência ao Menor (Pró-Hum.)



4.4.90.52.00 - F. 821 - Equip. e Material Permanente....................R$ 50.000,00

02.12.01.08.244.0125.2174 - Manut. do Programa de Assistência Geral (Pró-Humana)



4.4.90.52.00 - F. 832 - Equip. e Material Permanente.....................R$ 50.000,00

02.12.02.08.244.0125.2183 - Manut. do Programa de Assistência Social Geral (FMAS)



3.3.90.36.00 - F. 863 - Outros Serv. Terceiros - P.Física................R$ 10.000,00







TOTAL...........................................R$115.000,00

Art. 2º São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar mencionado no artigo anterior:

99.99.  .99.999.9999.2999 - Reserva de Contingência



9.9.99.99.99 - F.1010 - Reserva de Contingência.............................R$  5.000,00

02.12.02.08.243.0122.2182 - Manutenção do Programa de Assistência ao Menor



4.4.90.52.00 - F. 860 - Equip. e Material Permanente....................R$110.000,00







TOTAL...........................................R$115.000,00

Art. 3º Este crédito vigorará até 31 de dezembro de 2003.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 19 de agosto de 2003.

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal
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